
 
 
 
 
 
 

Agrupamento de Escolas de Gouveia 

A  V   I   S   O 
INSCRIÇÃO PARA OS EXAMES NACIONAIS – 2017/2018 

Os exames finais nacionais têm lugar em duas fases a ocorrer em junho e julho, sendo a 1.ª fase obrigatória para todos os alunos 
 
Os alunos dos cursos profissionais com o curso concluído no ano escolar 2012/2013 e seguintes, que pretendam 
prosseguir estudos no ensino superior, realizam, como autopropostos, o exame final nacional de Português (639), da 
componente de formação geral dos cursos científico-humanísticos, e um outro exame final nacional, escolhido de entre os 
que são oferecidos para os vários cursos científico-humanísticos. 
 
A CFCEPE é calculada pela média ponderada da classificação final do curso profissional ou vocacional (peso de 70%) e da 
média aritmética simples das classificações dos dois exames referidos (peso de 30%), arredondada às unidades, da seguinte 
forma: 

CFCEPE = (7CFC+3M)/10 
Sendo: 
 

CFCEPE – classificação final de curso para efeito de prosseguimento de estudos 
CFC – classificação final do curso, calculada até às décimas, subsequentemente convertida na escala de 0 a 200 
M – média aritmética simples dos 2 exames nacionais, arredondada às unidades, na escala de 0 a 200 

A classificação de cada um dos exames a utilizar para efeito do cálculo da CFCEPE pode ser inferior a 95 pontos (9,5 
valores), desde que o resultado final da fórmula seja igual ou superior a 95 pontos. 

Os alunos dos cursos profissionais podem realizar os exames finais nacionais para efeito de prosseguimento de estudos, 
independentemente do número de módulos concluídos do curso que se encontrem a frequentar, devendo contudo acautelar a 
validade das provas de ingresso. 

Os alunos titulares de cursos profissionais, concluídos no ano letivo de 2011/2012, ou em anos anteriores, que pretendam 
prosseguir estudos no ensino superior apenas necessitam de realizar os exames finais nacionais nas disciplinas que elegerem 
como provas de ingresso. 

Para o cálculo da CFCEPE dos cursos profissionais, mantêm-se válidos os exames finais nacionais correspondentes aos 
programas curriculares homologados no âmbito do Decreto-Lei n.º 74/2004, de 26 de março, e realizados desde o ano letivo 
de 2005/2006, desde que relativos a disciplinas de planos de estudos abrangidos por este normativo. 

Para além dos exames finais nacionais exigidos para efeito de conclusão de curso ou para efeito de prosseguimento de 
estudos, os alunos têm de realizar os exames que satisfaçam as provas de ingresso requeridas pelos estabelecimentos do 
ensino superior, para candidatura ao concurso nacional de acesso ao ensino superior. 
 

PRAZO DE INSCRIÇÃO:   
        PRAZO NORMAL.……………………..…… de 16 de fevereiro a 01 de março 

 
DOCUMENTOS A APRESENTAR: 
Os documentos a apresentar pelos alunos no ato de inscrição para os exames do ensino secundário são os seguintes: 
a) Boletim de inscrição, Modelo n.º 0133 (1.ª fase) e Modelo n.º 0134 (2.ª fase) da Editorial do Ministério da Educação e Ciência; 
b) Cartão de cidadão; 
c) Boletim individual de saúde, se o aluno não tiver processo constituído na escola em que se inscreve; 
d) Documento comprovativo das habilitações académicas adquiridas anteriormente, se o aluno não tiver processo constituído na 
escola em que se inscreve; 
e) Recibo do pedido de atribuição de senha para acesso ao sistema de candidatura online, disponível no portal da Direção-
Geral do Ensino Superior - www.dges.gov.pt -, caso pretenda concorrer ao ensino superior público. 
 

PROPINAS DE INSCRIÇÃO A EXAME (em dinheiro): 
 ALUNOS AUTO-PROPOSTOS (por disciplina) ………………………………………………….….………….…… .   3, 00€ 
 MULTA POR INSCRIÇÃO FORA DE PRAZO …………….………………………………………..……….…………... 25, 00€ 

MUITO IMPORTANTE:  
 Os alunos que não comparecerem à 1ª. Fase dos exames finais nacionais não são admitidos à 2ª Fase,  

 
Gouveia e Agrupamento de Escolas, em 16 de fevereiro de 2018 

 

O Coordenador Técnico, 

 

_______________________________________ 
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